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 RELATÓRIO DE ACG - ATIVIDADES COMPLEMENTARES DE GRADUAÇÃO

Aluno(a) ___________________________________RA nº _________________           

O (A) aluno (a) acima identificado, nos termos da Resoluções nº 001, de 2025, do Conselho de Cursos da Faculdade de Ciências Humanas, Sociais e da Saúde da Universidade FUMEC, apresenta o seguinte relatório final de atividades complementares de graduação (ACG), discriminadas nos quadros que se seguem:
	ATIVIDADES DO GRUPO 1 (ENSINO) 

(MÁXIMO 150 HORAS)

	I – Disciplinas consideradas de caráter jurídico, ou complementar à formação em Direito, que não integram a matriz curricular do Curso de Direito, cursadas em outras IES ou em nível equivalente, até o máximo de 150 horas.
	Especificação
	CH

	
	Disciplina:
	

	
	IES:
	Curso:
	Cidade:
	

	
	Disciplina:
	

	
	IES:
	Curso:
	Cidade:
	

	

	II – Disciplinas ofertadas por outros cursos da FUMEC que não integram a matriz curricular do Curso de Direito, que apresentam pertinência com a formação jurídica, a critério da coordenação, até o máximo de 150 horas.
	Disciplina:
	CH

	
	Curso:
	

	
	Disciplina:
	

	
	Curso:
	

	

	III – Monitoria no Curso de Direito da FCH, até o máximo de 150 horas.

	Especificação
	Período
	CH

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	

	IV – Cursos de idiomas estrangeiros, que sejam ministrados por instituições de ensino autorizadas, desde que haja comprovação de aprovação, até o máximo de 150 horas.

	Curso
	Instituição Formadora
	Período
	CH

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


	ATIVIDADES DO GRUPO 2 (PESQUISA) 

(MÁXIMO 150 HORAS)

	I – Iniciação científica em geral, até o máximo de 150 horas.

	Especificação
	Professor responsável
	CH

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	

	II – Publicação de trabalhos jurídicos, limitados em até 20 horas para cada trabalho (desde que seja trabalho individual). Para trabalhos publicados coletivamente, até 10 horas por trabalho.

	Especificação
	Professor responsável
	CH

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	

	III – Participação em grupos de estudos jurídicos no âmbito do curso de Direito da FCH, supervisionados por professor do curso de Direito, até o máximo de 150 horas.


	Título do artigo
	Periódico
	CH

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


	ATIVIDADES DO GRUPO 3 (EXTENSÃO) 

(MÁXIMO 150 HORAS)

	I – Participação em seminários, palestras, congressos, conferências, encontros internacionais, nacionais e regionais, cursos de atualização e similares, até o máximo de 150 horas.
	Especificação
	Período
	Local
	CH

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	

	II – Representação estudantil em órgão da FCH, incluindo-se os membros do DCE, do DA, da Associação Atlética e Representante de turma, limitados em até 15 horas por semestre. Não se acumulando o exercício de mais de uma representação no mesmo semestre.
	Especificação
	Período
	Local
	CH

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	

	III – Participação, como ouvinte, de apresentações públicas de monografia jurídica, no âmbito da FUMEC, limitados em até 02 horas por apresentação e certificados, por escrito, pelo Presidente da Banca Examinadora.
	Especificação
	Período
	Local
	CH

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	

	IV – Participação, como ouvinte, de apresentações públicas de dissertação de mestrado ou teses de doutorado em Direito, da FUMEC, limitados em até 04 horas por apresentação e certificados, por escrito, pelo Presidente da Banca Examinadora.
	Especificação
	Período
	Local
	CH

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	

	V – Atuação em escritórios de advocacia, departamentos jurídicos de órgãos públicos e empresa privada, desempenhando atividades de natureza forense, formalizada por meio de contrato de estágio, nos moldes do padrão adotado pelo setor próprio da FUMEC, sendo desenvolvidos exclusivamente até o sexto período ou o seu equivalente em carga horária. Desde que não coincidente com a realização do estágio obrigatório, limitados em até 30 horas no máximo.
	Especificação
	Período
	Local
	CH

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	

	VI – Cursos livres desde que ministrados por instituições reconhecidas por sua importância na qualificação e prática do bacharel em Direito, até o máximo de 150 horas.
	Especificação
	Período
	Local
	CH

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


Requer, ainda, a juntada das cópias dos comprovantes das atividades realizadas, pedindo a aprovação deste relatório, nos termos da Resoluções nº 001, de 2025, com anotação das respectivas horas de atividades complementares de graduação no histórico escolar.
Belo Horizonte, ______ de _______________________ de  _______.

________________________________________

Assinatura do(a) aluno(a)


ANEXOS / CERTIFICADOS:

PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA DA COORD. CURSOS


Quantidade de horas a cumprir: ___________


ACG lançada no SINEF ____/____/___. Resp.: ___________





USO EXCLUSIVO DA COORDENAÇÃO DO CURSO





Considerando que foram analisados o Relatório de Atividades Complementares que acompanha o presente despacho e os documentos comprobatórios a ele juntados;


APROVO o presente Relatório de Atividades Complementares apresentado e determino seja remetido à Secretaria da Coordenação de Cursos da FCH o presente a fim de que a mesma possa promover, na forma regimental, o respectivo lançamento e registro no histórico escolar correspondente, fazendo-se lançar sob a rubrica de “Atividades Complementares” a carga horária cumprida.





Belo Horizonte, _________ de  _________________________ de ___________





________________________________________________


Coordenação do curso de Direito


Universidade FUMEC 


Universidade FUMEC
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Consultar a resolução de Atividade Complementar do curso de Direito no SINEF – Portarias/Resoluções

